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LEI N" 3.065/2022.

Dispõe sobte aumento salarial para os servidores que compõe o quadro

do magistério público municipal c ciá outras providôncias.

Â CÂMÂRA MUNICIPÂL Dtr VERE,ÀDORES DE SANTO ANTONIO DO SUDOE,STE,,

ES-IÂDO DO PARÂNA, APROVOU E E,U, RiCÀRDO ANTÔNIO ORTINÀ, PRE,FEITO

MUNICIPÂ],, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1"" Fica o Poder Executivo Municipal, attortzado a conceder âumento salarial parâ os senridores

que compôe o quadro do magistério público, enquadrados na Lei Municipal n" 2.172/10, (Instikri o

Plano de Cargo, Carreira e Reruunerução do Pesnal do puadro do Magistário Ptiblico Maniczpafi, no percentual

de 1,0,0o/o (dez por cento), considerando a folha salarial do servidor no mês de dezembro do exetcício

financeiro de 2021.

.Prtt, 2" Fica assegurado integralmente os dileitos concedidos através da Lei Municipal n" 2.981 /2022.

(Diryõe sobre a alteração da reposição .ralarial do plano de cargo, careira e remuneração do quadro do ntagistéio ptihtico

muniripal,preuistas no art.45 daLei n'2.172/20/0, c'om 0'tt0u0 allmlflto salaiale aarur)qa opagamento clopito

nadonal do magistdio e dá ouÍras prouidôndat).

Att. 3" I{evogadas as disposições em contrário, esta lei entla em vigor na data de sua publicacpo,

Gabinete do Prefeito lVlunicipal de Santo Antôruo do

2022.

tado do Petanâ, 23 de agosto dc
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LEI N',3.06512022.

Dispõe sobre autnento salarial para os

servidores que compõe o quadro do
rnagistério público municipal e dá outras
providôncias.

A CÂMARA MLINICIPAL DE VEREADORES DE SANTO
ANTONIO DO SUDOESTE, E,STADO 

^ 
DO PARANÁ,

APROVOU E EU, RTCARDO ANTONIO ORTINA,
PREFEITO MUNIC]PAL, SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. l" Fica o Poder Exeçutivo Municipal, autolizado a

concedel aumento salarial para os servidores que compõe o
quadro do magistério público, enquadrados na Lei Municipal nu

2.172110, (Insti.tui o Plano de Cargo, Caneira e Remuneração
do Pessoal do Quadro do Magistério Público Municipal), no
percentnal cle 10,0% (dez por cento), consiclerando a folha
saiarial clo selvidor no mês de dezembro do exercicio
financeiro de2021.

Art. 2o Fica assegurado integrahncnte os dir:eitos concedidos
através da Lei Murricipal n' 2,98112022. (Dispõe sobre a
alteração da reposição salarial do plano de cargo, c'qn'eita e

remuneração do qtnúo do magistério público nurnicipaL,
previstas no at't. 45 da Lei n'2.172/2010, conl o novo autnento
salarial e autoriza o pagamento do ltiso nqcional do
magi,sÍério e dd otttras provídêncías).

Art. 3' Revogadas as disposições eln contrário, esta lei entra
em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito Municipal de Santo Antônio do Sudoeste,
Estado do Palaná,23 de agosto de2022.
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